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Institui a campanha permanente de orientação,
informação, prevenção e combate ao Transtorno de
Ansiedade Generalizada (TAG) no âmbito do Estado
do Ceará.

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ decreta:

 

Art. 1º Fica instituída a campanha permanente de orientação, informação, prevenção e combate ao
Transtorno de Ansiedade Generalizada (TAG) no âmbito do Estado do Ceará.

§ 1º Considera-se Transtorno de Ansiedade Generalizada (TAG) o distúrbio caracterizado pela
preocupação excessiva ou expectativa apreensiva, persistente e de difícil controle, com duração de mais
de seis meses. (classificação de doenças mentais - DSM.IV).

§ 2º Na campanha prevista no  poderão ser promovidas as seguintes atividades:caput

 I - palestra de sensibilização aberta à população;

II - fóruns de debates com o objetivo de levar ao conhecimento da população informações sobre o
Transtorno de Ansiedade Generalizada (TAG);

III- distribuição de folhetos informativos sobre o Transtorno de Ansiedade Generalizada (TAG), bem
como fornecer orientações sobre o diagnóstico e o tratamento adequado da doença.

Art. 2º  As atividades realizadas na Semana Estadual instituída na presente lei serão concentradas na 2ª
semana de setembro, como forma de instruir a população sobre a aludida enfermidade.

Art. 3° São objetivos da campanha permanente de orientação, informação, prevenção e combate ao
Transtorno de Ansiedade Generalizada (TAG):

1 de 36



I – manter, de forma constante e ativa, as ações de combate à doença;

II- ampliar a informação e o conhecimento sobre a ansiedade, suas causas, sintomas, os meios de
prevenção e de tratamento;

III- incentivar a busca pelo diagnóstico e tratamento dos pacientes;

I  combater o preconceito relacionado à ansiedade.V-

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

 

NIZO COSTA

DEPUTADO ESTADUAL

 

JUSTIFICATIVA

 

Os transtornos de ansiedade constituem campo importante de investigação na área de psicopatologias,
psicoterapias e na pesquisa social, uma vez que a ansiedade atinge grande porcentagem da população,
causando incapacidade temporária ou permanente nas pessoas.

O Brasil sofre uma epidemia de ansiedade. Segundo dados publicados pela Organização Mundial da
Saúde (OMS) em 2017, o País tem o maior número de pessoas ansiosas do mundo: 18,6 milhões de
brasileiros (9,3% da população) convivem com o transtorno. A porcentagem fica bem à frente de outras
nações: nas Américas, quem chega mais perto da gente é o Paraguai, com uma taxa de 7,6%. Na Europa,
a dianteira fica com Noruega (7,4%) e Holanda (6,4%).

O Transtorno de Ansiedade Generalizada (TAG) é definido pelo DMS- IV[1] como estado de
preocupação exacerbado que pode atingir diversas atividades ou eventos da vida do indivíduo. Este pode
ser considerado um transtorno crônico e recorrente com seus sintomas (psiquiátricos e somáticos)
ocorrendo na maior parte dos dias em um período de pelo menos seis meses

A preocupação persistente e excessiva é a característica principal do Transtorno de Ansiedade
Generalizada (TAG), porém essas preocupações são acompanhadas de sintomas físicos relacionados à
hiperatividade autonômica e à tensão muscular. Dentre esses sintomas, são comuns a taquicardia,
sudorese, insônia, fadiga, dificuldade de relaxar e dores musculares. As preocupações não se restringem a
uma determinada categoria, mas são generalizadas, excessivas, por vezes envolvendo temas que não
preocupam a maioria das pessoas e são de difícil controle.

O TAG é um dos transtornos psiquiátricos mais subdiagnosticados. O tratamento deve ser oferecido logo
que possível, e pode ser feito com abordagem orientadora, farmacoterapia, psicoterapia ou combinação de
ambos. Um grave problema que existe é que a maioria dos pacientes com TAG não buscam tratamento.
Raramente os pacientes procuram diretamente um profissional de saúde mental, preferindo o clínico geral
ou médicos de outras especialidades. A queixa predominante é de sintomas físicos vagos e que não
caracterizam uma enfermidade bem definida.

O TAG é uma doença silenciosa e que afeta pessoas de todas as idades. Muitos não buscam ajuda, sofrem
calados e por se tratar de um problema que se agrava aos poucos, o diagnóstico tardio pode vir em um
quadro já avançado, o que torna o tratamento mais complexo. Por isso, é preciso que a campanha seja
permanente.
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Desse modo, em face da importância da matéria em epígrafe, contamos com o apoio dos Excelentíssimos
Deputados para a aprovação deste projeto de lei. Precisamos sensibilizar a população, por meio de ações
educativas, palestras, seminários e conferências, sobre os modos de combater e prevenir a ansiedade em
todas as suas formas. Assim sendo, submetemos à consideração do Plenário desta Casa Legislativa a
presente proposição.

 

 

 

 

 

DEPUTADO NIZO COSTA

DEPUTADO (A)
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PLENÁRIO

DESPACHO
29/10/2019

LIDO NA 131ª (CENTESIMA TRIGÉSIMA PRIMEIRA) SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA
SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO CEARÁ, EM 29 DE OUTUBRO  DE 2019.

CUMPRIR PAUTA. 

EVANDRO LEITAO_

1º SECRETÁRIO

4 de 36



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  INFORMAÇÂO

  Descrição:   ENCAMINHE-SE À PROCURADORIA

  Autor:  99427 - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

  Usuário assinador:  99427 - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

  Data da criação:  04/11/2019 09:52:28  Data da assinatura:  04/11/2019 09:52:33

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

INFORMAÇÂO
04/11/2019

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-014-00

Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas Permanentes

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

Formulário de Protocolo para

Procuradoria

DATA

REVISÃO:
 

 

 

Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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WALMIR ROSA DE SOUSA
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À Dra. Andréa Albuquerque de Lima para proceder análise e emitir parecer.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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PROJETO DE LEI Nº 600/2019

AUTORIA: DEPUTADO NIZO COSTA

MATÉRIA: INSTITUI A CAMPANHA PERMANENTE DE ORIENTAÇÃO,
INFORMAÇÃO, PREVENÇÃO E COMBATE AO TRANSTORNO DE
ANSIEDADE GENERALIZADA (TAG) NO ÂMBITO DO ESTADO DO CEARÁ.

 

 

PREÂMBULO.

 

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio no Ato Normativo 200/96, em
seu art. 1º, inciso V, a fim de emitir-se Parecer quanto à sua constitucionalidade, legalidade, juridicidade
e regimentalidade, o Projeto de Lei em tablado, cujo número, autoria e ementa constam em epígrafe.

 

DO PROJETO.

 

         A presente propositura, em seus artigos, assim dispõe:

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ RESOLVE:

“Art. 1º Fica instituída a campanha permanente de orientação, informação,
prevenção e combate ao Transtorno de Ansiedade Generalizada (TAG) no
âmbito do Estado do Ceará.
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§ 1º Considera-se Transtorno de Ansiedade Generalizada (TAG) o distúrbio
caracterizado pela preocupação excessiva ou expectativa apreensiva,
persistente e de difícil controle, com duração de mais de seis meses.
(classificação de doenças mentais - DSM.IV).

§ 2º Na campanha prevista no caput poderão ser promovidas as seguintes
atividades:

 I - palestra de sensibilização aberta à população;

II - fóruns de debates com o objetivo de levar ao conhecimento da
população informações sobre o Transtorno de Ansiedade Generalizada
(TAG);

III- distribuição de folhetos informativos sobre o Transtorno de Ansiedade
Generalizada (TAG), bem como fornecer orientações sobre o diagnóstico e
o tratamento adequado da doença.

Art. 2º  As atividades realizadas na Semana Estadual instituída na presente
lei serão concentradas na 2ª semana de setembro, como forma de instruir a
população sobre a aludida enfermidade.

Art. 3° São objetivos da campanha permanente de orientação, informação,
prevenção e combate ao Transtorno de Ansiedade Generalizada (TAG):

I – manter, de forma constante e ativa, as ações de combate à doença;

II- ampliar a informação e o conhecimento sobre a ansiedade, suas causas,
sintomas, os meios de prevenção e de tratamento;

III- incentivar a busca pelo diagnóstico e tratamento dos pacientes;

IV- combater o preconceito relacionado à ansiedade.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.”

 

         Como se vê, louvável é a iniciativa proposta pelo Autor do presente Projeto.

 

DA JUSTIFICATIVA.

 

         Em sua justificativa e exposição de motivos, o Parlamentar/Autor da Proposição argumentou,
fundamentando a iniciativa de sua propositura, nos seguintes termos:

 

“Os transtornos de ansiedade constituem campo importante de investigação
na área de psicopatologias, psicoterapias e na pesquisa social, uma vez que
a ansiedade atinge grande porcentagem da população, causando
incapacidade temporária ou permanente nas pessoas.
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O Brasil sofre uma epidemia de ansiedade. Segundo dados publicados pela
Organização Mundial da Saúde (OMS) em 2017, o País tem o maior
número de pessoas ansiosas do mundo: 18,6 milhões de brasileiros (9,3% da
população) convivem com o transtorno. A porcentagem fica bem à frente de
outras nações: nas Américas, quem chega mais perto da gente é o Paraguai,
com uma taxa de 7,6%. Na Europa, a dianteira fica com Noruega (7,4%) e
Holanda (6,4%).

O Transtorno de Ansiedade Generalizada (TAG) é definido pelo DMS-
IV[1] como estado de preocupação exacerbado que pode atingir diversas
atividades ou eventos da vida do indivíduo. Este pode ser considerado um
transtorno crônico e recorrente com seus sintomas (psiquiátricos e
somáticos) ocorrendo na maior parte dos dias em um período de pelo menos
seis meses

A preocupação persistente e excessiva é a característica principal do
Transtorno de Ansiedade Generalizada (TAG), porém essas preocupações
são acompanhadas de sintomas físicos relacionados à hiperatividade
autonômica e à tensão muscular. Dentre esses sintomas, são comuns a
taquicardia, sudorese, insônia, fadiga, dificuldade de relaxar e dores
musculares. As preocupações não se restringem a uma determinada
categoria, mas são generalizadas, excessivas, por vezes envolvendo temas
que não preocupam a maioria das pessoas e são de difícil controle.

O TAG é um dos transtornos psiquiátricos mais subdiagnosticados. O
tratamento deve ser oferecido logo que possível, e pode ser feito com
abordagem orientadora, farmacoterapia, psicoterapia ou combinação de
ambos. Um grave problema que existe é que a maioria dos pacientes com
TAG não buscam tratamento. Raramente os pacientes procuram diretamente
um profissional de saúde mental, preferindo o clínico geral ou médicos de
outras especialidades. A queixa predominante é de sintomas físicos vagos e
que não caracterizam uma enfermidade bem definida.

O TAG é uma doença silenciosa e que afeta pessoas de todas as idades.
Muitos não buscam ajuda, sofrem calados e por se tratar de um problema
que se agrava aos poucos, o diagnóstico tardio pode vir em um quadro já
avançado, o que torna o tratamento mais complexo. Por isso, é preciso que a
campanha seja permanente.

Desse modo, em face da importância da matéria em epígrafe, contamos com
o apoio dos Excelentíssimos Deputados para a aprovação deste projeto de
lei. Precisamos sensibilizar a população, por meio de ações educativas,
palestras, seminários e conferências, sobre os modos de combater e prevenir
a ansiedade em todas as suas formas. Assim sendo, submetemos à
consideração do Plenário desta Casa Legislativa a presente proposição.”

 

         Encaminhada a referida proposição legislativa em pauta à consultoria técnica, passa-se, em
decorrência das ponderações oferecidas adiante, a tecer algumas referências pertinentes no que tange aos
aspectos constitucionais, legais e doutrinários.

 

ASPECTOS CONSTITUCIONAIS, LEGAIS E DOUTRINÁRIOS INTRODUTÓRIOS.
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         Preliminarmente, importa destacar que a , em seu bojo, assim prescreve no que éLex Fundamentalis
pertinente à organização político-administrativa da República Federativa do Brasil:

Art. 18. A organização político-administrativa da República
Federativa do Brasil compreende a União, os Estados, o Distrito
Federal e os Municípios, todos autônomos, nos termos desta
Constituição.

 

        Assim, os entes federados têm sua autonomia caracterizada pela capacidade de elaborar suas
Constituições, que no nível municipal e distrital recebem o nome de leis orgânicas.

         Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1º, :in verbis

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e
leis que adotarem, observados os princípios desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes
sejam vedadas por esta Constituição.

 

         Desse modo, a Carta Magna Estadual, seguindo o princípio da simetria constitucional e do
paralelismo das formas, estatui, em seu art. 14, incs. I e IV, ex vi legis:

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público
interno, exerce em seu território as competências que, explícita ou
implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Constituição Federal,
observados os seguintes princípios:

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;

(...)

 IV – respeito à legalidade, à impessoalidade, à moralidade, à
publicidade, à eficiência e à probidade administrativa;

 

         Nas Constituições Estaduais e nas Leis Orgânicas dos Municípios e do Distrito Federal se
encontram os seus poderes, a organização de seu serviço público e a distribuição de competência de seus
órgãos, sempre se respeitando os limites da Constituição Federal.

        Por outro lado, na Constituição Pátria são enumerados os poderes (competências) da União, cabendo
aos Estados, como se sabe, os poderes remanescentes. É bem verdade que cabem aos Estados não só as
competências que não lhes sejam vedadas, mas também as enumeradas em comum com a União e os
Municípios (art. 23), assim como a competência concorrente (citada no art. 24) e a competência exclusiva
(referida no art. 25, parágrafos 2º e 3º). Dessa forma, tem-se que os Estados podem exercer em seu
território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhes sejam vedadas pela Carta Magna
Federal, observando-se certos princípios constitucionais.

          Competência, segundo José Afonso da Silva[1], é a faculdade juridicamente atribuída a uma
entidade, ou a um órgão ou agente do Poder Público para emitir decisões. Competências são as diversas

.modalidades de poder de que se servem os órgãos ou entidades estatais para realizar suas funções
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          Finalizadas essas considerações iniciais sobre federação e competências legislativas, lembra-se,
com o devido respeito, que se pretende mostrar que é a Constituição Federal quem determina qual das
pessoas políticas fará o quê, não podendo uma invadir a seara da outra, aí incluindo as normas fixadas na
Constituição Estadual. A repartição de competências entre os diferentes níveis de governo é um dos
elementos da autonomia dos entes federativos.

 

DA MATÉRIA.

 

         A presente propositura vislumbra, em apertada síntese, instituir, no âmbito do Estado do Ceará,  a C
 ampanha permanente de orientação, informação, prevenção e combate ao Trantorno de Ansiedade

, destinada à conscientização e orientação ao campo importante de investigação dosGeneralizado (TAG)
trantornos de ansiedade na área de psicopatologias, psicoterapias e na pesquisa social.

                                               No entanto, o teor do §2º do art. 1º impõe condutas ao executivo, além
de ensejar despesas, algo vedado pela Constituição Estadual, como se lê adiante:

Art. 60. (...)

§1°. Não será admitido aumento de despesa, prevista:

I – nos projetos de iniciativa exclusiva do Governador do Estado;

§2º São de iniciativa privativa do Governo do Estado as leis que
disponham sobre:

b) criação, organização, estruturação e competência das Secretarias
de Estado, órgãos e entidades da administração pública direta e
indireta, concessão, permissão, autorização, delegação e outorga de
serviços públicos;

                                                                     

               De fato, a disposição determinando que a Campanha promoverá palestras, fóruns e
 adentra em matéria orçamentária cuja competência privativa é dodistribuição de folhetos informativos,

Chefe do Executivo.

              Além de criar despesas ao Poder Executivo, acabará por interferir na administração daquele
poder, ensejando obrigações a Secretarias cujo comando administrativo toca, exclusivamente, ao
Governador do Estado, pelos seus secretários respectivos, logicamente.

              Em verdade, a proposição em análise, por intermédio do §2º do art. 1º, retrata o que se
.instituiu sobre o nome de normas autorizativas/permissivas

            Os projetos de lei dessa natureza (leis autorizativas/permissivas) – como é o caso do teor do
parágrafo do artigo supra mencionado, redunda em vício de inconstitucionalidade, por colisão com
disposições constitucionais, uma vez que, em que pese não haver conduta impositiva a outro Poder,
a iniciativa legislativa será sempre exclusiva do Chefe do Poder Executivo.

            Há, inclusive, precedente na Comissão de Constituição e Justiça da Câmara dos Deputados,
que, em 1994, editou a Súmula nº 01, que assim dispõe: Projeto de Lei, de autoria do Deputado ou
Senador, que autoriza o Poder Executivo a tomar determina providência, que é de sua competência
exclusiva, é inconstitucional.
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            Projetos de Lei que tratam de algum assunto inserido no art. 60, § 2º da Constituição Estadual e
art. 61, § 1º da Constituição Federal, serão considerados inconstitucionais, sob o ângulo formal, por
conter vício de iniciativa, ainda que contenham a expressão “autoriza”, “permite”, “fica a critério” e
similares.

            Tal vício, inclusive, não pode ser sanado sequer pela sanção do chefe do Poder Executivo
posterior, eivando de nulidade o diploma legal assim produzido, conforme já decidiu o Supremo Tribunal
Federal, nos autos da ADIN nº 1.381/MC/AL.

            A violação à regra constitucional de iniciativa do processo legislativo representa indevida afronta
ao princípio da Separação dos Poderes, nos termos do art. 2º da CF. Assim, quando um membro do Poder
Legislativo apresenta projeto de lei que contraria o disposto no art. 61, § 1º da CF/88 e no art. 60, § 2º da
CE/89, está, na verdade, usurpando competência deferida, privativamente, ao Chefe do Poder Executivo
pelas Cartas Federal e Estadual.

            Nesse sentido, a apresentação de projetos de lei autorizativos por membros do Legislativo visa
contornar tal inconstitucionalidade, fazendo com que seja aprovado comando legal que não obrigue, mas
apenas autorize o Poder Executivo a praticar uma determinada ação.

         Embora não haja obrigação de cumprimento, é certo que a Constituição não menciona que a
iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo restringe-se às leis impositivas. Dessa forma,
qualquer projeto de lei que viole o contido no art. 61, § 1º da CF/88 e art. 60, § 2º da CE/89, como
são os projetos autorizativos, são inconstitucionais.

        Além disso, os projetos autorizativos são injurídicos, na medida em que não veiculam norma a ser
cumprida por outrem, mas mera faculdade (não solicitada por quem de direito) que pode ou não ser
exercida por quem as recebe.

        Nesse sentido, REALE (Lições Preliminares de Direito, 27, ed., São Paulo, Saraiva, 2002, p. 163)
esclarece o sentido de lei:

Lei, no sentido técnico desta palavra, só existe quando a norma
escrita é constitutiva de direito, ou, esclarecendo melhor, quando
ela introduz algo de novo com caráter obrigatório no sistema
jurídico em vigor, disciplinando comportamentos individuais ou
atividades públicas. (...). Nesse quadro, somente a lei, em seu
sentido próprio, é capaz de inovar no Direito já existente, isto é, de
conferir, de maneira originária, pelo simples fato de sua
publicação e vigência, direitos e deveres a que todos devemos
respeito.

        O projeto autorizativo nada acrescenta no ordenamento jurídico, pois não possui caráter obrigatório
para aquele a quem é dirigido. Apenas autoriza o Poder Executivo a fazer aquilo que já lhe compete fazer,
mas não atribui dever ao Poder Executivo de despojar a autorização, nem atribui direito ao Poder
Legislativo de cobrar tal uso.

        O Supremo Tribunal Federal, em caso semelhante, julgou procedente Ação Direta de
Inconstitucionalidade de Lei do Estado do Amapá que concedeu ou autorizou a concessão de vantagem
pecuniária a certa classe de servidores públicos, senão vejamos:

EMENTA: INCONSTITUCIONALIDADE. Ação direta. Lei nº
740/2003, do Estado do Amapá. Competência legislativa. Servidor
Público. Regime jurídico. Vencimentos. Acréscimo de vantagem
pecuniária. Adicional de Desempenho a certa classe de servidores.
Inadmissibilidade. Matéria de iniciativa exclusiva do Governador
do Estado, Chefe do Poder Executivo. Usurpação caracterizada.
Inconstitucionalidade formal reconhecida. Ofensa ao art. 61, § 1º,
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II, alínea “a”, da CF, aplicáveis aos estados. Ação julgada
procedente. Precedentes. É inconstitucional a lei que, de iniciativa
parlamentar, conceda ou autorize conceder vantagem pecuniária a
certa classe de servidores públicos. (STF - ADI 3176 / AP –
AMAPÁ; Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, Julgamento:
30/06/2011, Órgão Julgador: Tribunal Pleno, DJe-150, DIVULG:
04-08-2011 PUBLIC: 05-08-2011)

        Conclui-se que não pode o legislador estadual deflagrar processo legislativo que envolva assunto
constante do rol do art. 60, § 2º, da Constituição do Estado do Ceará, ainda que de forma autorizativa, sob
pena de flagrante vício de inconstitucionalidade formal, por atentar contra o princípio da Separação dos
Poderes (Art. 2º, CF/88) e da invasão de competência reservada ao Poder Executivo.

 

DA INICIATIVA DAS LEIS E DA NÃO CRIAÇÃO DE DESPESAS.

 

        Importante observar a competência, no âmbito do Estado do Ceará, para iniciativa de leis a que se
refere a Constituição do Estado do Ceará em seu artigo 60, inciso I, :ipsis litteris

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

 

        Vale ressaltar que a competência acima citada é remanescente ou residual, ou seja, remanesce aos
Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos aos legitimados nos demais incisos do
mencionado artigo[2]. 

        Assim, tem-se que o projeto em questão, uma vez retirado o §2º, do art. 1º, não mais ferirá a
[3], haja vista que não abordará tema que envolva competência indicada ao Governador do Estado

criação, organização, estruturação e competências das Secretarias de Estado, órgãos e entidades da
administração pública direta e indireta, concessão, permissão, autorização, delegação e outorga de

.serviços públicos[4]

        De igual modo, não haverá mais coincidência com as matérias relacionadas à competência
, especificamente as elencadas no artigo 88, incisos III e VI, daprivativa do Chefe do Executivo

Constituição Estadual[5].                      

         A iniciativa para o processo legislativo, quanto a isto não paira dúvida, é condição de validade do
ato normativo resultante, acarretando inconstitucionalidade formal a inobservância da regra constitucional
de restrição.

        Realizadas tais modificações, constata-se que não haverá mais imposição de qualquer tipo de
conduta ao Poder Executivo, assim, não ofendendo o princípio da Tripartição dos Poderes, princípio este
geral do Direito Constitucional e fundamental da Constituição, consagrado no art. 2º da Carta Magna da
República e art. 3º da Constituição Estadual, tampouco desrespeitou o princípio da Unidade da
Federação.

         Diante do exposto, conclui-se que o presente projeto de lei, uma vez feita a alteração supracitada,
encontrar-se-á em sintonia com os ditames constitucionais, não havendo óbice, então, para que caiba ao
Nobre Parlamentar a iniciativa legislativa sobre a matéria em questão.
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DO PROJETO DE LEI.

 

         No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, inciso III, da Carta Magna Estadual, in
verbis:

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias;

 

         Da mesma forma, estabelecem os artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento
Interno da Assembléia Legislativa do Estado do Cear (Resolução 389 de 11/12/96 – D.O. 12.12.96),
respectivamente, abaixo:

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

b) de lei ordinária;

Art. 206. A Assembléia exerce a sua função legislativa, além da
proposta de emenda à Constituição Federal e à Constituição
Estadual, por via de projeto:”

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência
do Poder legislativo, com a sanção do Governador do Estado;

 

DA CONCLUSÃO.

 

           Destarte, opinamos à egrégia Comissão de Constituição, Justiça e Redação pelo parecer 
 à regular tramitação da presente propositura legal, FAVORAVEL contanto que seja: SUPRIMIDO o

, uma vez que§2º do art. 1º, tendo em vista que este viola o princípio da Tripartição dos Poderes
impõe, de uma maneira ou de outra, conduta ao Executivo Estadual, infringindo, portanto o art. 2º da
Carta Magna da República e art. 3º da Constituição Estadual, além de poderem gerar despesas ao

, violando, desta feita, o art. 60, parágrafo 1º da Lei Maior do Estado.Executivo Estadual

 

É o parecer, salvo melhor juízo.

 

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ
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[1] SILVA, José Afonso da. Curso de Direito Constitucional Positivo. 26. ed. São Paulo - Malheiros,
2006. p. 479.

[2] CE/89. Art. 60, incisos II, III, IV, V e VI, § 2º e suas alíneas.

[3] No que se refere à iniciativa do processo legislativo sobre as matérias relacionadas no art. 60, II, § 2º e
suas alíneas da Carta Magna Estadual.

[4] CE/89. Art. 60. (...)

§ 2º. São de iniciativa privativa do Governador do Estado as Leis que disponham sobre:

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta, autárquica e fundacional, e
de empregos nas empresas públicas e sociedades de economia mista prestadoras de serviços públicos, ou
aumento de sua remuneração;

b) servidores públicos da administração direta, autárquica e fundacional, seu regime jurídico,
provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis e militares, seu regime jurídico, ingresso,
limites de idade, estabilidade, direitos e deveres, reforma e transferência de policiais militares e de
bombeiros militares para a inatividade;

c) criação, organização, estruturação e competências das Secretarias de Estado, órgãos e entidades da
administração pública direta e indireta, concessão, permissão, autorização, delegação e outorga de
serviços públicos;

d) concessão de subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de crédito presumido,
anistia ou remissão, relativos a impostos, taxas e contribuições;

e) matéria orçamentária.

[5] CE/89. Art.88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

II – exercer, com o auxílio dos Secretários de Estado e dos Comandantes da Polícia Militar e do Corpo
de Bombeiros, a direção superior da administração estadual;

III – iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição;

VI – dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da administração estadual, na
forma da lei.

ANDREA ALBUQUERQUE DE LIMA

ANALISTA LEGISLATIVO
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CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
19/11/2019

De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Coordenador das Consultorias Técnicas.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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  Usuário assinador:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Data da criação:  20/11/2019 11:22:21  Data da assinatura:  20/11/2019 11:23:24

COORDENADORIA DAS CONSULTORIAS TECNICAS

DESPACHO
20/11/2019

DE ACORDO COM O PARECER.

ENCAMINHE-SE AO PROCURADOR.

WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA
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  Descrição:   PROJETO DE LEI Nº 600/2019 - PARECER - ANÁLISE E REMESSA À CCJR.

  Autor:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Usuário assinador:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Data da criação:  20/11/2019 14:36:32  Data da assinatura:  20/11/2019 14:36:41

GABINETE DO PROCURADOR

DESPACHO
20/11/2019

De acordo com o parecer.

Encaminhe-se à Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
21/11/2019
 

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-002-01

Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas Permanentes

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

Memorando de Designação de

Relatoria

DATA

REVISÃO:
07/06/2019

 

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Juliocésar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:
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Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

 

DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
22/06/2021

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI 600/2019

 

INSTITUI A CAMPANHA PERMANENTE DE
ORIENTAÇÃO, INFORMAÇÃO, PREVENÇÃO E
COMBATE AO TRANSTORNO DE ANSIEDADE
GENERALIZADA (TAG) NO ÂMBITO DO ESTADO
DO CEARÁ.

      

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se do  proposto pelo Deputado Nizo Costa, o qual institui a campanhaProjeto de Lei nº 600/2019,
permanente de orientação, informação, prevenção e combate ao Transtorno de Ansiedade Generalizada
(TAG) no âmbito do Estado do Ceará.

Na justificativa do Projeto de Lei o autor destaca que "Os transtornos de ansiedade constituem campo
importante de investigação na área de psicopatologias, psicoterapias e na pesquisa social, uma vez que
a ansiedade atinge grande porcentagem da população, causando incapacidade temporária ou
permanente nas pessoas. O Brasil sofre uma epidemia de ansiedade. Segundo dados publicados pela
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Organização Mundial da Saúde (OMS) em 2017, o País tem o maior número de pessoas ansiosas do
mundo: 18,6 milhões de brasileiros (9,3% da população) convivem com o transtorno. A porcentagem
fica bem à frente de outras nações: nas Américas, quem chega mais perto da gente é o Paraguai, com
uma taxa de 7,6%. Na Europa, a dianteira fica com Noruega (7,4%) e Holanda (6,4%).”

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se encontra em
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca da constitucionalidade do
projeto ora examinado.

Referido Projeto de Lei institui a campanha permanente de orientação, informação, prevenção e combate
ao Transtorno de Ansiedade Generalizada (TAG) no âmbito do Estado do Ceará.

Conforme restou esclarecido no parecer da Procuradoria Jurídica desta Casa, a matéria em apreciação é
de competência residual dos Estados, conforme o previsto no art. 25, §1º, da Constituição Federal de
1988, uma vez que lida sobre matéria não previamente prevista em outras competências ou que esteja
vedado a este ente federado. Além disso, vale ressaltar que lida com a organização político administrativa
de ente público, estando, portanto, inserida na competência do ente respectivo para tal auto
administração, nos termos do art. 18 deste mesmo diploma. Portanto, verifica-se a devida competência do
Estado do Ceará para legislar sobre o assunto supracitado.

No entanto, visando garantir a legalidade da proposta sob análise, sugerimos modificações na ementa e
caput do art. 1º, retirando o termo “permanente”, e no art. 2º, esclarecendo a forma como ocorrerá a
semana específica. Fica a seguinte redação:

INSTITUI A CAMPANHA DE ORIENTAÇÃO,
INFORMAÇÃO, PREVENÇÃO E COMBATE AO
TRANSTORNO DE ANSIEDADE GENERALIZA DA
(TAG) NO ÂMBITO DO ESTADO DO CEARÁ.

 

Art. 1º Fica instituída a campanha de orientação, informação, prevenção
e combate ao Transtorno de Ansiedade Generalizada (TAG) no âmbito
do Estado do Ceará.
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Art. 2º A Campanha será realizada na 2ª semana de setembro e fica
incluída no Calendário oficial de Eventos do Estado do Ceará.

 

Além dessas modificações, vislumbramos no §2º do art. 1º e no art. 3º dispositivos que geram e dispõem
acerca de atribuições e competências da administração pública, o que recai sobre iniciativa privativa do
Chefe do Poder Executivo, nos termos do art. 60, §2º, “c”, da Constituição Estadual. Portanto, sugerimos
a supressão destes, como forma de garantir a legalidade do Projeto de Lei em questão.

Diante do exposto, em relação ao , apresentamos o Projeto de Lei n° 600/2019 PARECER
FAVORÁVEL COM MODIFICAÇÃO NA EMENTA, NO CAPUT DO ART. 1º E NO CAPUT DO

, à sua regular tramitação.ART. 2º, E SUPRESSÃO DO §2º DO ART. 1º E DO ART. 3º

 

É o parecer.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÕES DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; DE SEGURIDADE SOCIAL E SAÚDE;

E DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Juliocésar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhor Deputado,

                 Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996 (Regimento

Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emendas: Não

Regime de Urgência: Não
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e Redação: 

NÃO.                 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO JEOVA MOTA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
12/07/2021

COMISSÕES DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; DE SEGURIDADE
SOCIAL E SAÚDE; E DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO.

 

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI 600/2019

 

INSTITUI A CAMPANHA PERMANENTE DE
ORIENTAÇÃO, INFORMAÇÃO, PREVENÇÃO E
COMBATE AO TRANSTORNO DE ANSIEDADE
GENERALIZADA (TAG) NO ÂMBITO DO ESTADO
DO CEARÁ.

      

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se do  proposto pelo Deputado Nizo Costa, o qual institui a campanhaProjeto de Lei nº 600/2019
permanente de orientação, informação, prevenção e combate ao Transtorno de Ansiedade Generalizada
(TAG) no âmbito do Estado do Ceará.
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Na justificativa do Projeto de Lei o autor destaca que “Os transtornos de ansiedade constituem campo
importante de investigação na área de psicopatologias, psicoterapias e na pesquisa social, uma vez que
a ansiedade atinge grande porcentagem da população, causando incapacidade temporária ou
permanente nas pessoas.”

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se encontra em
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em reunião extraordinária realizada na data de 23 de
junho de 2019, aprovou o Projeto de Lei em comento, seguindo o voto do parlamentar (relator designado
pela CCJR), que apresentouparecer favorável com modificação na ementa, no caput do art. 1º e no caput
do art. 2º, e supressão do §2º do art. 1º e do art. 3º.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como relator na nas comissões conjuntas, da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca do mérito do Projeto de Lei ora examinado.

Referido Projeto de Lei institui a campanha permanente de orientação, informação, prevenção e combate
ao Transtorno de Ansiedade Generalizada (TAG) no âmbito do Estado do Ceará.

A matéria dispõe acerca de objeto com pleno mérito, buscandodispor sobre a instituição de uma
campanha permanente para orientação, informação , prevenção e combate ao transtorno de ansiedade
generalizada (TAG), tendo em vista os efeitos deste e seu impacto na sociedade e no indivíduo. Não
observamos óbices administrativos e orçamentários na matéria.

 

Diante do exposto, no tocante ao Projeto de Lei n° 600/2019, de autoria do Deputado Nizo Costa,
apresentamos o  à regular tramitação da presente Proposição.PARECER FAVORÁVEL,

 

É o parecer.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

30 de 36



DEPUTADO (A)

31 de 36



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA CTASP, CSSS E COFT

  Autor:  99758 - DEPUTADO JEOVA MOTA

  Usuário assinador:  99758 - DEPUTADO JEOVA MOTA

  Data da criação:  12/07/2021 12:35:05  Data da assinatura:  12/07/2021 12:35:09

COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
12/07/2021
  

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-01

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 24/01/2020

41ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA CONJUNTA        DATA 23/06/2021

COMISSÕES DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; DE SEGURIDADE
SOCIAL E SAÚDE; E DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO.

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR

DEPUTADO JEOVA MOTA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   APROVAÇÃO

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  13/07/2021 11:11:49  Data da assinatura:  15/07/2021 10:34:58

PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
15/07/2021

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 13ª (DÉCIMA TERCEIRA) SESSÃO
ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 24 DE JUNHO DE 2021.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 25ª (VÍGESIMA QUINTA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 24 DE JUNHO DE 2021.

APROVADO EM VOTAÇÃO DA REDAÇÃO FINAL NA 26ª (VÍGESIMA SEXTA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 24 DE JUNHO DE 2021.

ANTONIO GRANJA

1º SECRETÁRIO

ANTONIO GRANJA

1º SECRETÁRIO
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AssembleiaLegislativa
do Estado do Ceará

AUTÓGRAyO DE LEI NÚMERO CENTO E SESSENTA

INSTITUI A CA~iIPAaf~ DE ORIENTAçÃO,
INFORMAçÃo, PREVENÇÃO E COMBATE AO
TRANSTOPJço DE ANSIEDADE GENERALIZADA -

TAG NO ÂMBITO Do ESTADO DO CEARÁ.

A ASSEMBLEIA LEGISLATP/A DO ESTADO DO CEARÁ

DECRETA:

Art. 1.0 Fica instituída a Campanha de Orientação, Informação, Prevenção e Combate ao
Transtorno de Ansiedade Generalizada — TAG, no âmbito do Estado do Ceará.

Parágrafo único. Considera-se Transtorno de Ansiedade Generalizada — TAG o distúrbio
caracterizado pela preocupação excessiva ou expectativa apreensiva, persistente e de dificil controle,
com duração de mais de 6 (seis) meses (classificação de doenças mentais — DSM.IV).

Art. 2 0 A Campanha será realizada na segunda semana de setembro e fica incluída no
Calendário Oficia Eventos do Estado do Ceará.

Art. 3. E Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO 4 SSEMBLELS, LEGISLATjv~ DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza,

aos 24 de junho de

DEP. EVANDRC) LEITÃO
PRESIDENTE
DEP. FERNANDO SÀNTÁNA
l.° VICE-PRE5fl~~.j~
DEP. FERNANDA PESSOA
2.2 VICE-PRESJDEWI’E (em exercício)
DEP. ANTONIO GRANJA
l.° SECRETÁR..JO
DEP. AUDIC MOTA
2.° SECRETÁpJ~
DEP. ÉIUFa AMORIM
311 SECRETÁpj~
DEP. AP. LUIZ HENRIQUE
4.° SECRETÁRIO
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PODER EXECUTIVO

LEI Nº17.540, 29 de junho de 2021.
DISPÕE SOBRE O ÍNDICE MUNICIPAL DE QUALIDADE DA EDUCAÇÃO – IQE PARA FINS DO DISPOSTO 
NA LEI Nº12.612, DE 7 DE AGOSTO DE 1996, EM RELAÇÃO AO EXERCÍCIO DE 2021.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Em razão do contexto excepcional da pandemia da Covid-19 e de sua repercussão na educação, será observado, no exercício de 2021, para 

fins do disposto inciso no II do art. 1.º da Lei nº12.612, de 7 de agosto de 1996, o mesmo Índice Municipal de Qualidade da Educação – IQE utilizado como 
parâmetro para o exercício de 2020.

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 29 de junho de 2021.

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº17.541, 29 de junho de 2021.

ALTERA A LEI Nº14.273, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2008.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica alterado o art. 3.º da Lei nº14.273, de 19 de dezembro de 2008, que passa a vigorar com a seguinte redação:

 “Art. 3.º A lotação de docentes nas EEEPs, nas áreas da base comum e diversificada do currículo do ensino médio, dependerá da aprovação em 
seleção específica simplificada, conforme estabelecido em edital, realizada pela Seduc, podendo se dar por meio das CREDEs e SEFORs ou, ainda, 
diretamente pelas EEEPs, da qual poderão participar professores efetivos, em estágio probatório ou não, candidatos aprovados em concurso público 
de provas e títulos e convocados para o provimento do cargo efetivo de professor e professores selecionados como temporários nos termos do art. 
4.º da Lei Complementar nº22, de 24 de julho de 2000.” (NR)
Art. 2.º As seleções simplificadas para os fins do art. 3.º da Lei nº14.273, de 19 de dezembro de 2008, realizadas durante o primeiro semestre de 

2021 poderão contar excepcionalmente com a participação de candidatos aprovados em concurso público para o provimento do cargo efetivo de professor, 
desde que a aprovação ocorra dentro das vagas, independentemente de convocação administrativa.

Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo em seus efeitos, para fins de convalidação de atos, a partir de 11 de janeiro 
de 2021.

Art. 4.º Ficam revogadas as disposições em contrário.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 29 de junho de 2021.

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº17.542, 29 de junho de 2021.

ALTERA A LEI Nº17.184, DE 23 DE MARÇO DE 2020.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º O Anexo I da Lei nº17.184, de 23 de março de 2020, passa a vigorar na forma do Anexo Único desta Lei.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo em seus efeitos, como consequência da correção de erro legal material, a 23 

de março de 2020.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 29 de junho de 2021.

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O ART. 1.º DA LEI Nº17.542,DE 29 DE JUNHO DE 2021
ANEXO I A QUE SE REFERE O § 3.º DO ART. 1.º DA LEI Nº17.184, DE 23 DE MARÇO DE 2020.

GRUPO GIATE VALOR R$
Grupo I cargo/função de nível elementar 600,00
Grupo II cargo/função de nível médio 900,00

Grupo III 1 - cargo/função de nível superior para servidor efetivo; 
2 - servidor exclusivamente comissionado. 1.200,00

*** *** ***
LEI Nº17.543, 29 de junho de 2021.
(Autoria: Bruno Pedrosa)

DENOMINA ANTÔNIO RIBEIRO DA SILVA FILHO A ESCOLA PROFISSIONALIZANTE NO MUNICÍPIO 
DE SÃO LUÍS DO CURU.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominada Antônio Ribeiro da Silva Filho a Escola Profissionalizante no Município de São Luís do Curu.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.º Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 29 de junho de 2021.
 Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº17.544, 29 de junho de 2021.
(Autoria: Nizo Costa)

INSTITUI A CAMPANHA DE ORIENTAÇÃO, INFORMAÇÃO, PREVENÇÃO E COMBATE AO TRANSTORNO 
DE ANSIEDADE GENERALIZADA – TAG NO ÂMBITO DO ESTADO DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica instituída a Campanha de Orientação, Informação, Prevenção e Combate ao Transtorno de Ansiedade Generalizada – TAG, no âmbito 

do Estado do Ceará.
Parágrafo único. Considera-se Transtorno de Ansiedade Generalizada – TAG o distúrbio caracterizado pela preocupação excessiva ou expectativa 
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Governador

CAMILO SOBREIRA DE SANTANA

Vice-Governadora

MARIA IZOLDA CELA DE ARRUDA COELHO

Casa Civil

FRANCISCO DAS CHAGAS CIPRIANO VIEIRA
Procuradoria Geral do Estado

JUVÊNCIO VASCONCELOS VIANA

Controladoria e Ouvidoria-Geral do Estado

ALOÍSIO BARBOSA DE CARVALHO NETO

Secretaria de Administração Penitenciária

LUÍS MAURO ALBUQUERQUE ARAÚJO

Secretaria das Cidades

JOSÉ JÁCOME CARNEIRO ALBUQUERQUE 

Secretaria da Ciência, Tecnologia e Educação Superior

INÁCIO FRANCISCO DE ASSIS NUNES ARRUDA

Secretaria da Cultura

FABIANO DOS SANTOS

Secretaria do Desenvolvimento Agrário

FRANCISCO DE ASSIS DINIZ

Secretaria do Desenvolvimento Econômico e Trabalho

FRANCISCO DE QUEIROZ MAIA JÚNIOR

Secretaria da Educação

ELIANA NUNES ESTRELA

Secretaria do Esporte e Juventude

ROGÉRIO NOGUEIRA PINHEIRO

Secretaria da Fazenda

FERNANDA MARA DE OLIVEIRA MACEDO 
CARNEIRO PACOBAHYBA

Secretaria da Infraestrutura

LUCIO FERREIRA GOMES

Secretaria do Meio Ambiente

ARTUR JOSÉ VIEIRA BRUNO

Secretaria do Planejamento e Gestão

CARLOS MAURO BENEVIDES FILHO
Secretaria da Proteção Social, Justiça, Cidadania,  
Mulheres e Direitos Humanos

MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FRANÇA PINTO

Secretaria dos Recursos Hídricos

FRANCISCO JOSÉ COELHO TEIXEIRA

Secretaria da Saúde

CARLOS ROBERTO MARTINS RODRIGUES SOBRINHO

Secretaria da Segurança Pública e Defesa Social

SANDRO LUCIANO CARON DE MORAES 

Secretaria do Turismo

ARIALDO DE MELLO PINHO

Controladoria Geral de Disciplina dos Órgãos  
de Segurança Pública e Sistema Penitenciário

RODRIGO BONA CARNEIRO

apreensiva, persistente e de difícil controle, com duração de mais de 6 (seis) meses (classificação de doenças mentais – DSM.IV).
Art. 2.º A Campanha será realizada na segunda semana de setembro e fica incluída no Calendário Oficial de Eventos do Estado do Ceará.
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 29 de junho de 2021.
 Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº17.545, 29 de junho de 2021.
(Autoria: Aderlânia Noronha coautoria Romeu Aldigueri e Augusta Brito)

INSTITUI O SELO PRÁTICAS INOVADORAS NO ENFRENTAMENTO À VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER 
NO ÂMBITO DO ESTADO DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica instituído, no âmbito do Estado do Ceará, o Selo Práticas Inovadoras no Enfrentamento à Violência contra a Mulher, a ser conferido 

às empresas que implementarem práticas de educação e prevenção à violência contra a mulher e que contratarem, para seu quadro de funcionários, vítimas 
de violência.

Parágrafo único. A violência, a que alude o caput, será enfrentada em suas diferentes formas, tais como a doméstica, a sexual, a psicológica, a 
cibernética, dentre outras.

Art. 2.º Para o recebimento do Selo, caberá à empresa:
I – desenvolver ações integradas de acolhimento à mulher vítima de violência, oportunizando o seu ingresso no quadro de funcionários, em caso de 

candidata ao emprego, ou a sua manutenção no cargo já ocupado, quando a violência for posterior à contratação;
II – prever, no regramento da empresa, punição a quem realizar qualquer forma de discriminação à mulher vítima de violência, de modo a estimular 

a discrição entre seus funcionários, bem como encorajar as vítimas que se sentirem constrangidas a denunciar seus agressores;
III – divulgar, na empresa e no seu entorno, políticas e campanhas de enfrentamento à violência contra a mulher, desenvolvidas por entidades e 

órgãos públicos, organizações não governamentais, entidades filantrópicas e associações que atuem na defesa dos direitos das mulheres;
IV – disseminar informações sobre como prevenir a ocorrência ou a reiteração da violência contra a mulher, especialmente a violência doméstica, 

por meio de palestras, seminários e afins;
V – capacitar os funcionários da empresa a serem multiplicadores dos conhecimentos adquiridos, a fim de que saibam identificar situações de 

vulnerabilidade da mulher e intervir, preventiva e combativamente, em situações de violência contra a mulher;
VI – oferecer proteção à mulher vítima de violência que pretenda realizar denúncia junto aos órgãos competentes, inclusive dando respaldo contra 

a dispensa sem justa causa ou o cômputo de falta no dia da denúncia ou do Boletim de Ocorrência;
VII – estimular e promover a capacitação de profissionais da área de Serviço Social, Psicologia e de Gestão de Pessoas, que, porventura, integrem 

seu quadro funcional, de modo a habilitá-los ao melhor acolhimento da mulher vítima de violência.
Art. 3.º A empresa detentora do Selo Práticas Inovadoras no Enfrentamento à Violência contra a Mulher poderá usá-lo na promoção de seus produtos 

e serviços.
Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5.º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 29 de junho de 2021.
 Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
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